
  CONSÓRCIO EY / CONEN / LACAZ MARTINS / ZIGUIA 
   

 Av. Presidente Juscelino Kubitschek, 1.909 
São Paulo Corporate Towers, Torre Norte – 9º andar 

São Paulo – SP, CEP 04543-907 

1 

ANEXO IX 

TERMO DE TRANSFERÊNCIA DOS BENS EXISTENTES 

As PARTES, com a interveniência-anuência da ENTIDADE REGULADORA, celebram o 

presente Termo de Transferência dos BENS EXISTENTES, por meio do qual declaram que 

ficam transferidos, na presente data, pelo PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA, 

todos os BENS EXISTENTES constantes do Anexo VII ao CONTRATO; 

O PODER CONCEDENTE declara que todos os BENS EXISTENTES estão sendo entregues 

pelo PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA inteiramente livres e desembaraçados de 

quaisquer ônus, encargos ou passivos, bem como em condições normais de operação. 

A partir da presente data e até a extinção da CONCESSÃO, todos os BENS EXISTENTES 

passam a ser de única e exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, observada as 

disposições constantes do CONTRATO. 

[•] de [•] de 2020. 

 

_______________________________________________ 
PODER CONCEDENTE 

 

_______________________________________________ 
CONCESSIONÁRIA 

 

_______________________________________________ 
ENTIDADE REGULADORA 

 


